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MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025 

PROCESSO ADMIN. Nº 1071961/25 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS MOBILIDADE URBANA, E A 

EMPRESA _________, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE URNAS, TRANSLADO, 

PREPARAÇÃO DE CORPOS E ATENDIMENTO 24H, EM 

REGIME DE PLANTÃO CONTÍNUO. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n. 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, 

Bairro Água Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, representada por seu Secretário, o Senhor 

__________, inscrito no CPF n. XXX.000.000-XX, doravante denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado, a Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ n. _______ ato, representada pelo senhor xxxxxxxxx, inscrito no CPF n. XXX.xxx.xxx-XX, 

,doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo arquivado na 

Secretaria de Viação e Obras, resolvem celebrar o CONTRATO decorrente do Termo de Referência 

n. 20/2025, bem como pelas disposições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual Forma da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 81/2023 e da Lei 

Complementar nº 123/2021, bem como na proposta da contratada, no Termo de Referência n. 

20/2025 da Secretaria de Serviços Públicos. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria 

geral dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como 

nos demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO Nº 1071961/2025.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E SEU DETALHAMENTO 

2.1. O presente Termo de Contratação de empresa na prestação de serviços funerários, incluindo 

fornecimento de urnas, translado, preparação de corpos e atendimento 24h, em regime de plantão 

contínuo, no Município de Várzea Grande/MT. 

2.2. Descrição e quantitativos.  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

COD. 

DO 

TCE 

UNID QTD 
Valor 

unitario 
Vlr Total 

1 

Serviço especializado em auxílio 

funeral tipo ADULTO, urna simples 

confeccionada em madeira de boa 

35479 SV 1000   
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qualidade, com higienização do corpo, 

vestir o corpo e carro para remoção – 

Várzea Grande/MT. 

 

2 

Serviço especializado em auxílio 

funeral tipo INFANTIL (urna de 

0,40m a 1,40m), urna simples 

confeccionada em madeira de boa 

qualidade, com higienização do corpo, 

vestir o corpo e carro para remoção – 

Várzea Grande/MT 

35480 SV 600   

3 

Serviço especializado em auxílio 

funeral tipo MEMBROS (urna de 

0,40m a 1,40m), urna simples 

confeccionada em madeira de boa 

qualidade, com higienização do corpo, 

vestir o corpo e carro para remoção – 

Várzea Grande/MT 

35480 SV 20   

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –DO LOCAL E CONDIÇÕES ENTREGA 

3.1 A entrega/prestação dos serviços será efetuada no endereço informado no momento da 

solicitação nas quantidades estabelecidas na (s) requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento 

emitida pela Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, conforme suas demandas. 

3.2 Os produtos/serviços deverão ser entregues/realizados no prazo máximo de até 1 (uma) hora, 

contados do recebimento da solicitação, no horário e nas localidades informadas na (s) 

requisição(ões) 

/ordem(ns) de fornecimento respectivas. 

3.3 A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 

ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria de Serviços Públicos, logo 

serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em 

até 5 dias do recebimento provisório. 

3.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 

recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo 

gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a 

conformidade do produto. 

3.3.2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o 

seu recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo 

a contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

3.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 

suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 

inclusive financeiro. 

3.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, de 

transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 
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fiscalizadores. 

3.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste Projeto Básico 

ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

3.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto aos 

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

3.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Projeto Básico, no instrumento 

convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios para uso, serão rejeitados 

totalmente pela Administração. 

3.8 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das penalidades 

cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser recusados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

4.1 As condições gerais de prestação dos serviços são validas e aplicáveis logo após a assinatura 

do contrato. 

4.2 Os serviços serão prestados em perfeita obediência às normas especificações fixadas pelo 

Município, de acordo com a legislação vigente. 

4.3 Sem prejuízo das obrigações especificas previstas neste Termo, a CONTRATADA deverá: 

a) Manter a ordem e a regularidade dos serviços; 

b) Manter o atendimento a CONTRATANTE durante 24 horas por dia; 

4.4 Tomando por base que a participação nessa licitação é exclusiva para empresas que possuam 

sede no município de Várzea Grande e que funcione diariamente, 24h por dia; 

4.5 A empresa deverá fazer o atendimento da solicitação (entrega de urna ou a realização do 

serviço solicitado) no prazo máximo de 1 (uma) hora, em virtude da necessidade e atendimento do 

objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

5.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12 (doze)  meses  contados  da  assinatura  

deste Termo de Contrato, nos termos  da Lei nº 14.133, de 2021 e no termo de referência anexo I 

do Edital, podendo ser prorrogado na forma da lei (art. 104 ei 14.133/2021).. 

5.2 Havendo atestação de que não há créditos orçamentários e financeiros disponíveis para 

continuidade da presente relação contratual, poderá ela ser extinta, por ato unilateral da 

CONTRATANTE, após 30 (trinta) dias da comunicação formal à CONTRATADA, a qual não poderá se 

opor a extinção e nem pleitear indenização por perdas e danos.  

5.3 Havendo comprovada desvantagem ao Erário na manutenção da presente relação contratual, 

poderá ela ser extinta, por ato unilateral da CONTRATANTE, a partir do terceiro mês após a próxima 

data base do contrato, não podendo a CONTRATADA se opor a extinção e nem pleitear indenização 

por perdas e danos. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos das seguintes 

classificações orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ÓRGÃO: 38 

UNIDADE: 06 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.0022.000 

PROJETO ATIVIDADE: 2254 – Manutenção do Cemitério Público 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE: 015000000000 – (Código reduzido: 38060019):  
 

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal 

devidamente atestado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Viação e Obras. 

7.2. As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as exigências 

estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de pagamentos pela falta de 

documentos que deveriam ser apresentados pela CONTRATADA.  

7.3. A CONTRATANTE poderá fazer uso dos pagamentos devidos à contratada para compensar 

eventuais penalizações, atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamento. 

7.4. Nas Notas Fiscais deverão ser discriminadas:  

a) Razão social. 

b) Número da nota fiscal,   

c) Data de emissão,   

d) Descrição do fornecimento do objeto   

e) Nas informações complementares e adicionais informar o número da ordem de compra/serviço, 

do empenho, identificação da origem da licitação (modalidade/numeração/processo)  

f) Não rasurar as notas.   

7.5. O Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

7.6. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor, para verificação 

de todas as condições de habilitação da Empresa.  

7.7. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

7.8. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para 

que regularize sua situação, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

7.10. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

7.11. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do 

Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para participação em licitações públicas, bem como 

as Certidões de Dívida Ativa e Débitos Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de 

Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso 

na própria certidão.  

7.12. Escoado o prazo constante no item 7.1, fica a CONTRATANTE constituída em mora, devendo 

o valor indicado na Nota Fiscal/Fatura ser corrigido monetariamente até a data de seu efetivo 
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pagamento, segundo os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1 A partir da assinatura do CONTRATO, prestar os serviços funerários de acordo com as normas 

e especificações legais e com as estabelecidas pela municipalidade, durante o período de vigência 

do CONTRATO. 

8.2 A empresa vencedora se compromete a executar os serviços de acordo com os padrões 

estabelecidos, bem como, a obedecer às disposições legais vigentes que regulamentam a prestação 

dos serviços funerários, sem prejuízo da observância das Legislações Municipais, Estaduais e 

Federais vigentes, aplicáveis à espécie. 

8.3 A empresa vencedora se compromete a executar os serviços com capacitação em excelência 

do atendimento geral e específico para o atendimento dos serviços funerários. 

8.4 A partir da assinatura do contrato, atender todas as determinações e especificações 

estabelecidos pela municipalidade, previstas na legislação e no contrato, durante o período da 

vigência do contrato. 

8.5 A partir da assinatura do contrato, zelar para que nos sepultamentos não haja qualquer 

distinção por motivo de crença religiosa e, em qualquer caso, discriminação fundada em etnia, 

sexo, cor, trabalho ou convicção políticas, durante o período da contratação. 

8.6 A partir da assinatura do contrato, observar e respeitar toda a legislação ambiental relativa à 

prestação dos serviços funerários. 

8.7 Assistência telefônica 24 horas, permitindo o atendimento à família enlutada e realização dos 

serviços funerários, quando solicitados. 

8.8 Translado do corpo cadavérico humano para o local onde será realizado o velório; translado do 

corpo cadavérico humano para o cemitério onde será realizado o sepultamento. 

8.9 Outros serviços estritamente necessários ao sepultamento do corpo cadavérico humano, 

obedecidas as disposições legais. 

8.10 Remoção e transporte de cadáveres, salvo nos casos em que o transporte deva ser realizado 

por autoridade policial. 

8.11 Outros serviços complementares e pertinentes à contratação, nos termos da legislação 

municipal. 

8.12 Dispor local adequado para preparação de corpos, conforme as normas sanitárias vigentes. 

8.13 Para caracterizar o funcionamento adequado do estabelecimento funerário a permissionária 

também deverá observar que: 

a) Não é permitida a exposição de mostruário fora do estabelecimento ou voltada diretamente 

para a rua. 

b) A inobservância da escala de plantão de funcionários e o desrespeito à família ensejará a 

abertura de processo administrativo com vistas ao cancelamento da contratação. 

8.14 Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a empresa 

contratada na execução do contrato a ser celebrado. 

8.15 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.16 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à 

empresa Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.19 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.20 Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que trabalharão no evento para a execução do serviço; 

8.21 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

8.22 Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na 

execução dos serviços ou em conexão com eles; 

8.23 Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda 

a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.24 Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

8.25 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

8.26 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

8.27 Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

8.28 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 

a ser celebrado; 

8.29 É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante os eventos; 

8.30 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Governo do 

Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da licitante contratada durante 

a realização do evento; 

8.31 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus 

empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 

8.32 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação; 

8.33 A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito 

pela Secretaria de Serviços Públicos, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

sempre que for necessário; 
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8.34 A fiscalização do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada; 

 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com 

este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de preços; 

9.2 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de 

fiscalização. 

9.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.4 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução 

dos serviços; 

9.5 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 

9.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

9.7 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução 

do contrato a ser celebrado. 

9.8 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 horas antes 

do início de cada evento; 

9.9 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido 

considerados adequados; 

9.10 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do Decreto Municipal nº. 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ou prorrogação 

do cronograma do evento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstancias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o use de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam 

ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por 

servidor formalmente designado a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos 

do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

11.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 

irregularidades, vícios ou produto inadequado ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, 

não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes. 

11.3 O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente 

pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle 

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc. 

11.4 O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e 

seus anexos e na proposta vencedora; 

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos; 

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

11.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

11.6 A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

11.7. Os fiscais serão nomeados através de Portaria pela autoridade competente, em conformidade 

com Le 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 081/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

12.1. Os preços contratados em decorrência do fornecimento do objeto somente serão reajustados, 

caso o prazo de fornecimento se estenda por período superior a 12 (doze) meses, sem culpa da 

contratada, contados da data da apresentação da proposta, por índices de preços gerais, setoriais 

ou que reflitam a variação dos custos dos produtos, observada a periodicidade anual e as normas 

ditadas pelo Governo Federal, conforme previsto na Lei nº. 9.069/95.  

12.2. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data da apresentação da proposta 

de preços, nos termos fixados no art. 92, § 4º, da Lei 14.133/2021.  

12.3. A data base para reajustamento dos valores pactuados neste termo de contrato será o dia 

do mês de, sendo o índice de reajuste do contrato o resultado acumulado do período anual anterior 

a tal data.  

12.4. O direito ao reajuste contratual poderá ser denegado totalmente, ou negociado em relação 

a seu quantum, por acordo entre as partes, sendo devidamente registrado no respectivo 

apostilamento contratual.  
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12.5. A regra de reajuste prevista no caput poderá ser objeto de alteração, inclusive quanto ao 

índice e metodologia, por acordo entre as partes, desde que não represente desequilíbrio 

econômico-financeiro injusto ao Erário.  

12.6. A repactuação/reajuste poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços.  

12.7. A repactuação/reajuste será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

13.1. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços pactuados, 

para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 e 134, todos 

da Lei 14.133/2021.  

13.2. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual em decorrência do evento 

superveniente suscitado.  

13.3. O fim da vigência contratual não impede a revisão dos preços pactuados, desde que a parte 

interessada tenha alegado formalmente o desequilíbrio antes do termo final da vigência, nos termos 

do art. 131 da Lei 14.133/2021.  

13.4. A revisão dos preços contratuais deverá ser processada mediante processos administrativos 

que garanta amplamente o contraditório e a ampla defesa, devendo ser determinada por ato 

decisório da autoridade competente e formalizada por intermédio de Termo Aditivo pactuado entre 

as partes.  

13.5. A CONTRATANTE deverá analisar e emitir decisão fundamentada em relação ao pedido de 

revisão de preços no prazo máximo de 30 dias, salvo se pendente informações ou documentos que 

devam ser prestados ou fornecidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração nos termos previstas no art. 5, da Lei nacional nº 12.846/2013 aqueles que 

cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e 

contratos, a Contratada que:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo;  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  
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f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

14.2. Nos termos do art. 178 da Lei n. 14.133/2021, ficará impedido de licitar e contratar com o 

município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 

Referência e das demais penalidades legais, aquele que:  

a) Não assinar o Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas previstas neste Termo de 

Referência, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a 

inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante;  

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e seus dispositivos correlatos, conforme os artigos 151 e 152. 

15.1.1. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XI a XVI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sem que 

haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos devidamente comprovados, quando 

os houver sofrido; 

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 151 da Lei nº 14.133/2021 acarreta as 

consequências previstas no art. 152, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso 

de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 151 a 152 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. No caso de rescisão provocada pelo inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes deste Contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 

15.4. No procedimento que visa a rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE 

adotar, motivadamente, providências acautelatórias. 

15.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da CONTRATADA ou rescisão unilateral, 

os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos pelo CONTRATANTE, por força 
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de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores 

atuais, dos contratos posteriormente firmados para continuação da execução deste objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO E LGPD 

16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores. 

16.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

16.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

16.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.7. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.8. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.9. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.10. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

16.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação no Diário Oficial, 

nos termos do artigo 112, da Lei n. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande - MT, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, conforme o 

artigo 113 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Várzea Grande/MT, xx de xxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

  

CONTRATADA 


